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EMENDA ADITIVA Nº 1, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI N. 16.094/2021.
 
 
Autora: Vereadora Cris Lauer.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Fica adicionado o parágrafo único ao art. 3.º do Projeto de Lei n. 16.094/2021, com o

seguinte teor: 
 

"Art. 3.º (...)
 
Parágrafo único.  Antes do início de qualquer atividade da  política de incentivo à
doação de leite materno,  o Poder Público Municipal deverá submeter a iniciativa à
análise dos bancos de leite humano sediados no Município, para que seja realizada
avaliação técnica da medida por parte dessas instiuições."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 18 de outubro de 2021.
 
 

CRIS LAUER
Vereadora-Autora
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